
















































































































































































































































































































































































































































































COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP]: 05.131.180/0001-64 

9.17. S e a proposta classif icada e m primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não 

atender aos requisitos de habil itação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, na 

ordem de classif icação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do 

Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.18. Nas s i tuações previstas nos sub itens acima, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 

oiretamente c o m o proponente para tentar obter preço melhor, 

9.19. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujei tando-se o proponente 

desistente às penal idades estabelecidas neste Edital. 

9.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser ass inada pelo (a) Pregoeiro (a) e licitantes presentes 

9 .21 . Não será motivo de desclassif icação s imples omissões que sejam irrelevantes para o 

entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem 

firam os direitos dos demais licitantes. 

9.22. O (a) Pregoeiro (a) manterá e m seu poder os documentos das demais licitantes pelo 

prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los 

j p ó s este período, sob pena de inutilização dos m e s m o s . 

9.23. As empresas declaradas vencedoras na sessão f icam intimadas a entregar, no 

segundo dia útil subsequente á sessão de abertura, as novas propostas f inanceiras com os 

\,alores dos respectivos itens adjudicados no Pregão. 

9.24. Será publicado no Diário Oficial do Estado - D O E e no Diário Oficial da União - DOU o 

resultado desta l icitação. 

10. D O S D O C U M E N T O S D E H A B I L I T A Ç Ã O ( E n v e l o p e n.'̂  2) 

1 0 . 1 . Os P R O P O N E N T E S deverão apresentar no E n v e l o p e n.° 2 - " D o c u m e n t o s de 

Habil i tação", que d e m o n s t r e m atendimento às exigências que são indicadas a seguir: 

10.2. R E L A T I V A M E N T E À S I T U A Ç Ã O JURÍDICA: 

a) Registro comercial , no caso de empresa individual. 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, dev idamente registrado, em se 
tratando de soc iedades comerciais , e, no caso de soc iedades por ações , acompanhado 
dos documentos de eleição de seus administradores , c o m suas alterações. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICI TAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

c) Decreto de autorização, dev idamente publicado, e m se tratando de empresa ou 
soc iedade estrangeira em funcionamento no Pais , e ato de registro ou autorização para 
func ionamento expedido pelo órgão competente , quando a atividade assim o exigir. 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de soc iedades civis, acompanhada de prova 
de investidura ou nomeação da diretoria e m exercício. 

1 0 . 2 . 1 . As empresas que apresentarem os documentos menc ionados nas alíneas a), b), c) e 

d) do item 10.2. no ato do credenciamento (Item 6) deste edital, não serão obrigadas a 

apresentá-las no envelope de habilitação (Item 10). 

10.3. R E L A T I V A M E N T E À R E G U L A R I D A D E F I S C A L : 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ-MF) . 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual por meio da Ficha de 
Inscrição Cadastral - FIC, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual . 

c) Cert idão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - F G T S , emitida pela Caixa Económica Federal - C E F . 

d) Prova de regularidade c o m as fazendas Federal , Estadual e Municipal , por meio da 
apresentação da Cert idão Negativa ou Certidão Positiva c o m efeitos de Negativa, 
c o m p r o v a n d o sua regularidade com as referidas Fazendas , do domicílio fiscal da FiLal, 
e m caso de empresas de outros Estados ou da Matriz e m caso de empresas locais ou 
de e m p r e s a s de outros Estados sem filial no local da licitação. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo T S T . 

10-4. D A S M I C R O E M P R E S A S - ME E E M P R E S A S D E P E Q U E N O P O R T E - E P P : 

a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, m e s m o que 
esta apresente a lguma restrição. 

b) Havendo a lguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a 
critério da Adminis tração Pública, para a regularização da documentação , pagamento 
ou parce lamento do débito, e emissão de eventuais cert idões negativas ou positivas 
c o m efeito de certidão negativa. Eventual Interposição de recurso contra a decisão que 
declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 

c) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem " b " , implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art 81 da 
..ei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Adminis tração convocar para 
nova sessão pública os licitantes remanescentes , na o r d e m de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitação. 

10.5. R E L A T I V A M E N T E À Q U A L I F I C A Ç Ã O T É C N I C A : 
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a) A t e s t a d o de C a p a c i d a d e Técnica , fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, ass inado pelo responsável , comprovando que a empresa licitante forneceu 
objeto compatíve l e m característ icas, quant idades e prazos, c o m o objeto da presente 
l icitação. 

b) Declaração de que t o m o u conhecimento das informações - A n e x o IV. 
c) Apresentar o Certif icado da Agencia Nacional de Petróleo - A N P . 
d) Autorização do corpo de bombeiros . 

10.6. R E L A T I V A M E N T E À S I T U A Ç Ã O E C O N Õ M I C O - F I N A N C E Í R A : 

a) Cert idão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do domicilio 
fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados , e da Matriz em caso de 
empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (Demonstração de Resultado de 
Exercício - D R E e índices Contábeis) do exercíc io s o c i a l da e m p r e s a do ano 
anterior ao a n o corrente , já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 
a boa s ituação f inanceira da empresa , vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. A comprovação da t o a 
s i tuação f inanceira da empresa será verificada do cálculo dos índices contábeis a 
seguir descritos: 

ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 

Passivo 

Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

G E = Pass ivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 

Ativo Total 

O B S : A q u e l a s e m p r e s a s q u e a i n d a n ã o p r o v i d e n c i a r a m s e u s b a l a n ç o s do 
e x e r c í c i o de 2018, p o d e r ã o a p r e s e n t a r no a to d e s t a l i c i t a ç ã o o s b a l a n ç o s 
p a t r i m o n i a i s r e f e r e n t e s a o e x e r c í c i o de 2017 . 
c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subi tem anterior poderá ser feita 
através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas das 
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foihas onde conste o balanço patrimonial e demonstrat ivos contábeis extraídos deste 
livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial ou 
publicação na imprensa , de acordo com a personal idade jurídica da empresa licitante, 
dev idamente datados e ass inados pelo responsável da e m p r e s a , e por profissional de 
contabil idade habilitado e dev idamente registrado no Conse lho Regional de 
Contabi l idade. 

d) As e m p r e s a s constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 
balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura do 
Certame; 

e) C o m p r o v a ç ã o que a empresa licitante possui Capital Social , de 0 5 % (Cinco por 
cento) do valor total do objeto da contratação; 

10.7. A s l ic i tantes deverão a p r e s e n t a r a i n d a : 

b) Declaração de que obedece às determinações do inciso XXXIII da Constituição 
Federal de 1988. (Anexo III). 

10 .8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos . 

10 .9. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 

10 .9.1. C o m p r o v a ç ã o , pelos meios usuais no país de or igem da Licitante, de sua 

regularidade jurídico/f iscal . 

10.9.2. Demonstrat ivos f inanceiros e contábeis, a f im de comprovar que a Licitante tem a 

capacidade f inanceira necessária para executar o Contrato. 

10 .9.3. A Entidade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 

constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacional idade. 

10.10. Os documentos apresentados com a val idade expirada, acarretarão a inabilitação do 

proponente , salvo nos casos mencionados no item 10.4. Os documentos que não possuírem 

prazo de val idade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias, da 

oaia de sua emissão . 

1U.11. A licitante que for isenta do cumprimento de a lguma das exigências habilitatórias 

ceverá apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publ icação em imprensa oficial, 

concedendo a i senção. 

10 .12. Os documentos emit idos pela internet somente terão val idade se possuírem endereço 

eletrônico c o m a data, de emissão , verif icação da informação e de val idade. 

10 .13. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa , somente o 

preposío, dev idamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 
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10.14. Os enve lopes c o m documentos relativos à habilitação das licitantes não oeclaradas 

vencedoras permanecerão e m poder do Pregoeiro, dev idamente lacrados, por 15 (quinze) 

dias à dispos ição das licitantes interessadas. Findo este prazo, s e m que sejam retirados, 

serão destruídos. 

11. D O S R E C U R S O S " 

1 1 . 1 . Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, mot lvadamente , 

sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 ( três ) d ias para 

apresentação das razões do recurso, f icando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para apresentar as contra razões, e m igual número de dias, que começarão a correr no 

lérmino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2. A falta de manifes tação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) 

íTegoeiro (a) ao vencedor; 

11.3. O aco lh imento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aprovei tamento. Já o não acolhimento ensejará, de ofício, no duplo grau de revisão pela 

autoridade máxima. 

11.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral , será reduzida a 

l ermo em ata, 

11.5. A p ó s decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais , a 

autoridade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora . 

12. DA A D J U D I C A Ç Ã O E H O M O L O G A Ç Ã O 

1 2 . 1 . A adjudicação do cbjeto do presente certarne sera v.abiiizada pelo (a) pregoeiro (a) 

sempre que não houver recurso. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabil idade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto a proponente vencedora pelo (a) 

Pregoeiro (a). 

12 .3. Q u a n d o houver recurso e o (a) Pregoeiro (a) mantiver sua decisão, deverá ser 

submetido à Autor idade Competente para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a). 

12.4. Q u a n d o a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total est imado para 

li contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes 

quantos forem necessários para alcançar o total es t imadc, observado o preço da proposta 

vencedora. 

13. DA D O T A Ç Ã O ' O R Ç Â M E N T Á R I A ^ ' ' ' " 
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1 3 . 1 . Os recursos dest inados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

1212 - S e c r e t a r i a Municipal de G o v e r n o : 

04.122.0008.2 .007 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Governo; 

33903000 - Material de C o n s u m o 

1616 - S e c r e t a r i a Municipal de S a n e a m e n t o , U r b a n i s m o e Infraestrutura 

04.122.0008 2.014 - Manutenção das Atividades da S E U R B I 

33903000 - Material de C o n s u m o 

1717 - S e c r e t a r i a Municipal de Desenvo l v imen to Rural e A b a s t e c i m e n t o ; 

20.122 0008.2 .016 - Manutenção das Atividades da S E M A B . 

33 90,30.00 - Material de C o n s u m o 

2020 - S e c r e t a r i a Municipal de P e s c a A q u i c . e Integr. R u r a l . 

04 122 0008 2026 - Manutenção da Secre ta r ia Municipal de P e s c a A q u i c . e Integr. Rural . 

33S03000 - Material de C o n s u m o 

2424 - F u n d o Municipal de Saúde ; 

10.301.0003.2 .030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde (FUS) . 

33,90 39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10 301.0003.2 .031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica - PAB FIXO 

33 90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

' . 0 . 3 0 1 . 0 0 0 3 . 2 . 0 3 2 - Manutenção do Programa de Saúde Básica Bucal (UOM). 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.301 0003 .2 .034 - Manutenção do Bloco vigilância e m Saúde (DIVISA). 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

i 0 .301.0003.2.037 - Manutenção do Programa de Agentes Comunitár ios de Saúde (PACS); 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10 302.0003.2 .038 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -

MAC; 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2525 - F u n d o Municipal de Educação 

12 122.0010 2039 ~ Manutenção do Programa Salário Educação / S A L E D 

33903000 - Material de C o n s u m o 

12.361.0010,2040 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação . 

33903000 - Material de C o n s u m o 

12.361-0010.2044 - Manutenção do Programa Nacional do Transporte Escolar. 

33903000 - Material de C o n s u m o 

526 - F U N D E B 

12 361 .0010 .2050 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamenta l - F U N D E B 4 0 % . 

33903000 - Material de C o n s u m o 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
16 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP]: 05.131.180/0001-64 

12.365.0010.2051 - Manutenção da Educação Infantil - Creche 4 0 % . 

33903000 - Material de C o n s u m o 

12.365,0010.2054 - Manutenção da Educação Infantil - Pré-Escola 4 0 % . 

33903000 - Material de C o n s u m o 

12.366.0010.2056 - Manutenção da Educação de Jovens e Adul tos - EJA 4 0 % . 

33903000 - Material de C o n s u m o 

12.367.0010.2057 - Manutenção da Educação Especial 4 0 % . 

33903000 - Material de C o n s u m o . 

2727 - F u n d o Municipal de Ass is tência S o c i a l . 
08.122 .0008 .2 .059 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social . 
33.90.30.00 - Material de C o n s u m o . 

08 241 0006 .2 .060 - Benefícios de Prestação Cont inuada - BPC. 
33.90,30.00 - Material de C o n s u m o . 

08 243.0006 2 . 0 6 1 - Manutenção do Programa Bolsa Família 
33,90.30.00 - Material de Consumo. 
08.243.0006 2.062 - Manutenção do Conse lho Tutelar. 
33.90 30.00 - Material de Consumo. 

03 243 0006 .2 .063 - Ações Estratégicas do Prog. De Erradicação do Trab. Infantil - PETI. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08 .243 .0006.2 .064 - índice de Gestão Descentralizada do S U A S - IGD/SUAS. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08 .243 .0006 .2 .065- Manutenção do Programa Primeira Infância. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
08 .244 .0006 .2 .067 - Manutenção do Conse lho Mun. da Mulher do Idoso e das Pessoa 

Deficíente. 
33.90.30.00 - Material de C o n s u m o . 
08 .244 .0006 .2 .068 - Manutenção do Bloco da Prot. Social Básica. 
33.90,30.00 - Material de C o n s u m o . 

08 .344.0007.2 .071 - Apoio a Feira Empreendedora . 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

2328 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente . 
08 .243 .0006 .2 .072- Manutenção do Projeto de Formação José Cornél io dos Santos. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08 .243 .0006 .2 .073 - Manutenção do Projeto Escola de Musica. 
33 ,90.30.00 - Material de C o n s u m o . 
08 .243 .0006 .2 .074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente , 
33,90,30.00 - Material de C o n s u m o . 

3U - F u n d o Municipal de Meio Ambiente 

3030 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente . 

13 122.0083.2076 - Manutenção das Atividades da SEMA. 

33903000 - Material de C o n s u m o 
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14. DA F O R M A L I Z A Ç Ã O DO C O N T R A T O H H 

14.1. H o m o l o g a d a a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento vinculativo 

oorigacional , c o m o primeiro fornecedor classif icado para os itens e, se for o caso, c o m os 

demais classif icados que acei tarem fornecer os combust íve is e lubrificantes pelo preço do 

primeiro, obedec ida a ordem de classif icação e os quantitativos propostos . 

14.2. A P M O convocará formalmente o vencedor da licitação, no prazo de até 05 (c inco) 

dias úteis, para assinatura do Contrato Administrativo, informando o local, data e hora. 

14.3. O prazo previsto no item 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que 

ocorra motivo justif icado e aceito pela P M O . 

14.4 .Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar o Contrato Administrativo, 

sem justificativa por escrito, o (a) Pregoeiro (a), s e m prejuízo da apl icação das sanções 

administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n, ° 8 .666/93 examinará as oferias 

subsequentes e a qual i f icação dos licitantes, respeitada a o r d e m de classif icação, para, 

depois de comprovados os requisitos habilitatóhos e feita a negociação, declarar o respectivo 

licitante vencedor, ce lebrando c o m ele o compromisso representado pela assinatura do 

Contrato Administrat ivo. 

15. DO F O R N E C I M E N T O E O B R I G A Ç Õ E S DA C O N T R A T A D A E C O N T R A T A N T E 

1 5 . 1 . A s obr igações da contra tada e contratante es tão d i s p o s t a s no Termo de 

Referência A n e x o I e Minuta do Contrato A n e x o VI des t e edital: 

16. DA F I S C A L I Z A Ç Ã O E DA E N T R E G A DO O B J E T O " " " 

iG .1 . C o m p e t e a P M O p o r m e i o d e s u a s s e c r e t a r i a s , d e s i g n a r o servidor a ser 

esco lh ido para proceder c o m o a c o m p a n h a m e n t o , controle e f i sca l ização na entrega do 

objeto e da e x e c u ç ã o do contrato , para o que fará des ignação especí f ica , na forma da ..ei 

8 666/93. 

16 .1.1. O servidor responsáve l pela f i scal ização do contrato , no âmbito de suas 

competênc ias e dentro das d i spos ições legais, t omará todas as m e d i d a s necessárias para 

a boa e regular e x e c u ç ã o do objeto desta l icitação, 

16.2. A entrega dos combust íve i s e lubrificantes, objetos da presente licitação, d e v e i ã o 

ser e f e tuados nos e n d e r e ç o s m e n c i o n a d o s no t ermo de Referência A n e x o I e Minuta de 

Contrato A n e x o VI des te edital . 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N'̂  338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - P A I Ú 

18 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓIÍIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

16.3. A Prefeitura e Secretarias serão rigorosas na conferência do objeto entregue, 

eservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada á 

qualidade dos m e s m o s . 

16 .4 . Após a entrega dos combust íveis e lubrificantes pelo (s) fornecedor(s) a PMO e 

Secretarias, disporá de u m período máx imo de 05(cinco) dias para testes e verificações do 

íeferido objeto, A partir deste período, satisfeitas todas as condições dos testes, a P M O por 

meio de suas secretarias, emitirá o respectivo " T e r m o de Ace i tação F ina l" , no prazo 

máximo de 02(dois) dias . 

16.5. A emissão de requisições será expedida pelo Gestor da Secretaria Municipal de Saúde 

~ SEMSA, conforme suas necess idades . A fiscalização na execução do fornecimento e do 

contrato será realizada pelos seguintes servidores indicados no T e r m o de Referência Anexo 

i e Minuta do Contrato A n e x o VI deste edital. 

16.5 .1. Caberá aos gestores e fiscais do fornecimento e contrato; 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempest ivamente , todas as providências 
necessárias ao oom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, e m registro próprio, f irmado juntamente com c 
preposto da contratada. 
d) emiúr pareceres e m todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
e m especial apl icação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

f) Receb imento e atesto dos bens. 
g) Qual idade e Vigência do Contrato. 

16.6 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

i b . 7 - A f iscal ização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabil idade da 

eontratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

16.8. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

a c o m p a n h a m e n t o e controle da execução do contrato. 

16.9. A f iscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabil idade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer Irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas , vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
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qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica e m corresponsabii idade da 

Aoministração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade c o m o art, 70 da Lei n" 

8.666, de 1993. 

16.10. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem c o m o o nome dos funcionanos 

eventualmente envolvidos , determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as 

providências cabíveis . 

i u . 1 1 . Os fiscais do Contrato f icarão responsável e m a v i s a r c o m 30 (Tr inta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a m e s m a tome as 

devidas providências 

17. D O S A C R É S C I M O S E S U P R E S S Õ E S 

1 7 . 1 . A contratada poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais , acréscimos ou 

supressões que se f izerem necessárias , dentro da vigência do contrato, até o limite de 2 5 % 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Con:rato, facultada a supressão além 

desse limite, mediante acordo a ser celebrado entres as partes. 

18. DO C O N T R O L E E D A S A L T E R A Ç Õ E S DÉ P R E Ç O S 

1 8 . 1 . Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e Irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses , dev idamente comprovadas , de ocorrência de situação prevista na 

alínea *'d" do inciso li do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 

mercado. 

18.2. M e s m o comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea " d " do inciso II do art. 

65 da Lei n ° 8 .666/93, a Administração, se julgar conveniente , poderá optar por cancelar 

esta licitação iniciar outro processo licitatório. 

19. DO C A N C E L A M E N T O DO C O N T R A T O D O P R O P O N E N T E 

1 9 . 1 . A c o n t r a t a d a terá s e u c o n t r a t o c a n c e l a d o q u a n d o : 

19.1 .1. Descumprir as condições do contrato; 

19 .1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA, sem justificativa aceitável; 

19.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

19.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 
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19.2. O cance lamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa , serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA; 

19.3. O fornecedor poderá solicitar o cance lamento do seu contrato na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 

oecorrente de caso fortuito ou de força maior, dev idamente comprovado , 

19.4. O c a n c e l a m e n t o será a pedido, quando a e m p r e s a f o r n e c e d o r a comprovar : 

a) A impossibi l idade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior. 

b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente , inexequível e m função da elevação 

dos preços de mercado e/ou dos insumos que c o m p õ e m o custo dos materiais. 

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, Incisos XIV, XV e XVI, 

da Lei Federal 8.666/93 

19 .5 . Por iniciat iva da Prefei tura Municipal de Ób idos , q u a n d o : 

a) A empresa fornecedora perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 

técnica exigida no processo licitatório. 

b) A empresa fornecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido, os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes . 

d) Não for ass inada, pela empresa destinatária, a Autor ização de Fornecimento no 

prazo estabelecido; 

e) A fornecedora incorrer nas condutas que ense jem rescisão administrativa, 

conforme previsão dos incisos de 1 a Xi l e XVII do art. 78 , da Lei n" 8.666/93. 

f) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 

fornecedora se recusar a reduzi-lo; 

19 .6. A resc isão contratual poderá s e r : 

a) determinada por ato unilateral e estrito da Adminis tração nos casos enumerados 

no Art. 77 e nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da lei n°. 8 .666.93; 

b) Amigáve l , por acordo entre as partes e 

c) Judicialmente , nos termos da legislação. 

19.7. Em qualquer das hipóteses acima, concluiao o processo , a Prefeitura Municipal de 

Òoidos fará o devido apost i lamento no Contrato Acministraí ivo e informará aos Proponentes 

a nova ordem de classif icação ou execução, caso não opte pelo cance lamento total do 

Contrato quando frustradas as negociações com o licitante registrado remanescente . 
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E S T A D O D O P A R A N^-^^TTJ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S ^^é^d 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

20. DO E M P E N H O 

2 0 . 1 . O fornecedor d o o b j e t o l i c i t a d o i n c l u í d o s no Contrato Administrat ivo está 

oongado a retirar a Nota de E m p e n h o após o receb imento da c o n v o c a ç ã o pelo órgão, nas 

condições e s tabe lec idas no ato convocatór io , nos respect ivos a n e x o s e no próprio contrato, 

20 .2 . A retirada de que trata o subi tem anterior deverá ser atendida no prazo máx imo de 

0 2 ( d o i s ) d i a s ú t e i s contados do recebimento da convocação , prorrogáveis uma única vez, 

a critério da Admin i s t ração , sob pena de decair o direito à contratação , s e m prejuízo cas 

sanções previstas na legis lação vigente. 

20.3. É facul tado à Adminis tração , quando o proponente vencedor não apresentar situação 

íegular no ato de retirar a Nota de E m p e n h o no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os r e m a n e s c e n t e s , na ordem de c lass i i icação. para fazê-lo e m igual prazo, ou 

revogar a l icitação, i n d e p e n d e n t e m e n t e das sanções previstas neste edital. 

20.4. A recusa injustif icada da licitante vencedora e m aceitar ou retirar a Nota de Empenho 

centro do prazo es tabe lec ido pela Adminis tração , caracteriza o d e s c u m p r i m e n t o total das 

oor igações a s s u m i d a s , suje i tando-se as penal idades l ega lmente es tabe lec idas . 

20 .5 . A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá considerar ext intas as Notas de Empenho , de 

pleno direito, independente de aviso, interpelação ou not i f icação judicial ou extrajudicial , 

sem que, por isso, s e j a m obrigadas a suportar ónus de indenização , multa ou pagamento 

extra, a qua lquer título, à licitante adjudicatária: 

2 0 . 5 . 1 . Deixar de executar o fornec imento e m p e n t i a d o , nos prazos est ipulados , ou infringir 

qualquer d i spos ição contratada; 

2U.5.2. Tiver decre tado sua falência, dissolver-se ou ext ingulr-se; 

20 .5 .3 . Recusar - se a receber ou executar qualquer sol ic i tação ou instrução para melhor 

execução do fornec imento; 

20.5.4 . Atrasar, injust i f icadamente , o início do fornec imento; 

20.5 .5 . C o m e t e r faltas durante a execução do fornec imento; 

20.5 .6 . Promover a alteração social ou a modi f icação da f inal idade ou da estrutura da 

empresa , que prejudique a execução da Nota de E m p e n h o . 

20.6 . Na inexecução do e m p e n h o , por culpa da licitante adjudicatária , a Prefeitura 

Municipal de Ó B I D O S aplicará multa de 1 0 % (dez por cento) sobre o valor correspondente 

ao total que foi e m p e n h a d o , ca lculado na data do respect ivo p a g a m e n t o , reservando-se , 

ainda, o direito de intentar ação judicial para indenização por perdas e danos . 

20 .7 . A Nota de E m p e n h o em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADtN, 

conforme es tabe lece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 
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21. DO P A G A M E N T O 

21.1. A s c o n d i ç õ e s de p a g a m e n t o es tão d i s p o s t a s na Minuta do Contra to A n e x o VI 

duste edi tal . 

22. S A N Ç Õ E S A D M i N I S T R A T I V Á S ' " " " 

2 2 . 1 . Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente deste Pregão 

Presencial , a Prefeitura Municipal de Óbidos , poderá , garantida a prévia defesa, aplicar às 

licitantes vencedoras as seguintes sanções: i 

2 2 . 1 . 1 . Advertência , que será apl icada através de notif icação por meio de oficio, mediante 

contra recibo do representante legal da empresa , es tabe lecendo o prazo de 05 (c inco) d ias 

úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 

aceitas mediante análise da Administração; 

22.1 .2. Multa de 1 0 % (dez por cento) sobre o total do objeto não adimplido, no caso de 

,nexecução lotai ou parcial, recolhida no prazo de 15(quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, s e m embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à 

;-'refeitura Munic ipal de Óbidos . 

22 .2. Será declarada midõnea nos termos do Ari . 87, IV, da Lei n° 8 .666/93. 

22 .3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Adminis tração Pública municipal , pelo 

prazo de até 05 ( c inco ) a n o s , garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 

enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penal idade, a licitante que: 

22 . 3 . 1 . Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

22 .3.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

22 .3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

22 .3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

22 .3.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

22 .3.6. Cometer fraude f iscal . 

22.4. As sanções previstas nos subitens 22 .1.1 o 22.1.2 deste item poderão ser aplicaoas 

juntamente c o m a do subitem 22.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respect vo 

processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

22 .5. O atraso injustificado na execução , conforme est ipulado no Edital , por período superior 

li 30 ( t r in ta ) d i a s , poderá ensejar a desclassif icação da referida empresa . 
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22.6. As multas apl icadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na 

impossibi l idade, reccihida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, 

casos não cumpridos , serão cobrados judic ialmente . 

23. DA A N U L A Ç Ã O E R E V O G A Ç Ã O 

2 3 . 1 . A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 

face de razões de interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente 

comprovado pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

liegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

•^naamentado . 

23 .2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

23.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital. 

23.4. No caso de desfaz imento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 

contraditório e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

24. D A S D I S P O S I Ç Õ E S F I N A I S ' • ^ 

2 4 . 1 . As Licitantes deverão observar os mais a tos pacrões éticos durante o processo 

licitatório, e s tando sujeitas às sanções previstas na legis lação brasileira. Aque les que 

agirem de m á fé es tarão sujeitos às penal idades previstas e m Lei. 

24 .2. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

iiciíação, a promoção de dil igência dest inada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 

ato da Sessão Públ ica. 

24.3. Os licitantes a s s u m e m todos os custos de preparação e apresentação de suas 

oropostas e a Prefeitura Munic ipal de Óbidos não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela e laboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

24.5. Os licitantes serão responsáveis pela f idelidade e legit imidade das informações e oos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.6. O desa lend imento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualif icações e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 
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24.7. As normas que discipl inam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 

24.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), c o m observância cas 

cevidas disposições legislativas. 

24 .9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início 

e incluir-se-á o do vencimento , e considerar-se-ão os dias consecut ivos , exceto quando for 

expl ic i tamente disposto e m contrário, 

24.10. Só se iniciam e v e n c e m os prazos referidos acima em dia de expediente nesta PMO. 

24 .11. Se o venc imento cair e m dia que não houver expediente ou, se este for encerrcdo 

antes da hora normal , os prazos de que trata o subitem 24.10 serão prorrogados para o 

primeiro dia útil seguinte . 

24.12. O horário de func ionamento da Prefeitura Municipal de Óbi dos é de 08:00h as 13:00h 

0 6 s egunda à sexta . 

24 .13. É vedada a subcontratação para o fornecimento do objeto desta licitação. 

24.14. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

•nstrumento convocatório . 

24 .15. Qualquer pedido de esc larec imento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 

0 0 presente Edital e seus Anexos deverá ser realizado pessoa lmente ao Pregoeiro no 

m e s m o endereço de retirada do Edital. 

24.16. Para maiores informações , dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Óbidos , de C3:00h as 13:00h de segunda à sexta. 

24 .17. Todas as menções a horários feitas neste edital t êm c o m o referência o horário oficial 

de Brasília - DF. 

24 . 1 8 . A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho . 

24 .19. As questões decorrentes da execução da Nota de E m p e n h o , que não forem dirimicas 

administrat ivamente , serão processadas e julgadas no foro da Justiça C o m u m da Comarca 

06 Óbidos-PA. 

Óbidos (PA), XX de x x x x de 2019. 

M A R I S A MOUSINHO MODA 

Pregoeira da P M O 

Portaria nT 1.553/2017 
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A N E X O I 

T E R M O D E R E F E R Ê N C I A 

1 Obje to 

1.1 Obje to : 

0 T e r m o de Referência tem por objetivo a contratação de empresas especializadas no 

fornecimento de Combustíveis e Lubrificantes para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos, para o exercício de 2019. 

1.2 Custo E s t i m a d o Apurado: 

R$ 2 .140 .125 ,73 (Dois milJiões Cento e q u a r e n t a n i . l 

Cento e V i n t e e Cinco Keais e Setenta e T r ê s Centavos) . 

C o n f o r m e d e m a n d a s das s ecre tar ias e pesquisa de 

m e r c a d o . 
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1.3 Base Legal : 
A execução do fornecimento observará o previsto no Art . 15 da Lei Federal n-

8 6 6 6 / 9 3 . 

1.4 Per íodo de Contra tação : Exercício de 2U19 

2 - So l i c i tantes 

2.1 S e c r e t a r i a : Secre tar ia M u n i c i p a l c e Educação - SEMED 

CNP]: 23 .714 .191 /0001-59 - FUNDEB 

CNP]: 30 .971 .257 /0001-51 - F M E 

i-;nd.: Trav: Rui Barbosa N^: 463 

. íairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-00 

Secre tár io (a) M u n i c i p a l : 

Decreto n°: 

CPF: 

:ÍG: 

Jaime Costa da Silva 

0 5 3 1 / 2 0 1 8 

442.902.412-04 

1863445 Expedição: 

Data/ano 

Data de Expedição: 

2 9 / 0 6 / 2 0 1 7 

2 8 / 0 6 / 2 0 1 L 

Órgão Expedidor PC/1>A 

End.: 

Bairro: 

Trav. Felipe Bentes 

•a t i ma 

68.250-000 

Cidade: 

N°: I 493 

Óbidos Estado: Pará 

2.2 Secre tar ia : 

CNPJ: 

Fi .d.: 

Secre tar ia M u n i c i p a l de Saúde - SEMSA 

11 .884 .818 /0001-30 

Rua Almirante Barroso 
N^: 330 

Hairro: 

C E i L ~ 

Centro Cidade: Óbidos Estado: 'ara 

68.250-00 

Secre tár io [a ) M u n i c i p a l : 
Natha l ia R o d r i g u e s da Silva 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S ^ ^ f y j 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / J 0 0 1 - 6 4 

Decreto n°: 
5 4 0 / 2 0 1 8 

Data/ano 2 9 / 0 6 / 2 0 1 8 

CPK: 

KG: 

526.327.762-87 CPK: 

KG: 3415239 Expedição: 1 4 / 0 6 / 2 0 1 6 Órgão Expedidor PC/PA 

I-;nd.: Tv. Liberdade N°: 363 

i ía irro: 

CEP: 

Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará i ía irro: 

CEP: 68.250-000 

23 Secre tar ia : Secre tar ia M u n i c i p a l de Saneamento , U r b a n i s m o e In fraes t ru tura -SEUKBI e 

SEMPAR. 

CNPJ: 05 .131 .180 /0001-64 

i-ind.: Av. Prefeito Nelson Souza N°: s /n 

Hairro: Fátima Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-00 

Secre lár i 

DeLTOlo n 

0 (a) M u n i c i p a l : Marco Antonio Maciel Pinto Secre lár i 

DeLTOlo n 006 Data/ano 0 1 / 0 1 / 2 0 1 / 

CPF: 

KG: 

472.837.342.87 CPF: 

KG: 2097696 Expedição: Órgão Expedidor SSP-FA 

End.: Trav. Doutor Machado N°: 239 

Hairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CVV: 68.250-000 1 

'IA Secre tar ia : Secre tar ia M u n i c i p a l de M e i o A m b i e n t e - SEMMA. 

CNP): 05 .131 .180 /0001-64 

End.: 

Hairro: 

l íua Alexandre Rodrigues de Souza N°: 259 End.: 

Hairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICI l AÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-61 

68.250-00 

Secre tár io [a ) M u n i c i p a l : 

Decreto n": 

C P P Í " 

KG: 

Dhd.: 

í la irro: 

CHP: " 

Every Geniguens Tomaz de Aquino 

0 2 9 3 / 2 0 1 8 Data/ano 0 2 / 0 4 / 2 0 1 8 

066.113.892-53 

2333553 Expedição: 2 0 / 0 5 / 1 9 9 0 Órgão Expedidor 

Tv. Cesarina Aquino 

Centro Cidade: Óbidos Estado: 

SSP/PA 

139 

Pará 

68.250-000 

2.5 Secre tar ia : Secre tar ia M u n i c i p a l de D e s e n v o l v i m e n t o R u r a l e A b a s t e c i m e n t o - SEMAB 

CNPJ: 05 .131 .180 /0001-64 

End.: Rua Almirante Barroso N°: s /n 

. ía irro' Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-00 

Secre tár io (a) M u n i c i p a l : 

Decreto n°: 

Isomar Castro Barros 

0 3 9 6 / 2 0 1 8 Data/ano 0 7 / 0 5 / 2 0 1 8 

CPF: 711.624.022-53 

:Ub 16251369 Expedição: Órgão Expedidor SEGUP/AM 

End.: 

l ía irro: 

CHP: 

Tv. Rui Barbosa N°: 

Lourdes 

68.250-000 

Cidade: Óbidos Estado: 

695 

Pará 

2.5 Secre tar ia : 

CNPJ: 

EncL:' ^ 

Secre tar ia M u n i c i p a l de D e s e n v o l v i m e n t o Social - SEMDES 

15 .494 .605/0001-53 

Taça Barão do Rio Branco N°: s /n 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

29 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓIÍiDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICi l AÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-6 1 

l ia irro: 

CEP: 

Centro Cidade; Óbidos Estado: Pará 

68.250-00 

Secretár io [a ) M u n i c i p a l : Izalina Alves da Silva 

Decreto n°: 0 0 5 / 2 0 1 7 Data/ano 0 1 / 0 1 / 2 0 1 7 

KG: 

601.449.202-04 

1325309-3 

Hiid.: 

Hairro: 

CHP: 

Expedição: 2 3 / 0 1 / 1 9 9 5 ! Órgão Expedidor SSPyAM 

Rua Antônio Brito de Souza 

Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: 

502 

Pará 

68.250-000 

2.5 Secre tar ia : 

CNPJ: 

End.: 

l ia irro: 

Secretar ia M u n i c i p a l de G o v e r n o - SEMG 

05 .131 .180 /0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves 

Centro Cidade: Óbidos 

N°: 338 

Estado: Pará 

CEP 68.250-00 

Secre tár io ( a j M u n i c i p a l : Amari ldo Bentes de Andrade 

Decreto n°: 

CPF: "194.602.012-53 

RG: 

:;nd.: 

0 5 4 5 / 2 0 1 8 Data/ano 0 1 / 0 1 / 2 0 1 8 

5299625 

Hairro: 

Expedição: Órgão Expedidor SSP/PA 

Rua Antonio Brito de Souza N°: 

Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: 

1.118 

Pará 

Í:HP: 68.250-000 

3 - Os Fiscais da SEMED 

Fiscal Moises Soares dos Santos 
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ESTADO DO FARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓUlDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

lT)rtaria Fiscal n° 0104/2018-SEMED-GS Data/ano 1 3 / 1 2 / 2 0 1 8 

CPF: 849.472.092-91 

RG: 1705547-4 Expedição: 2 0 / 1 2 / 1 0 1 2 Órgão Expedidor PC/PA 

ràid.: líeco de Lourdes N": 98 

Hairro: Lourdes Cidade: Óbidos Estado: Paiá 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: (x) Contratado ou () Efetivo 

l'"iscal j I-Yancisco Carlos Gualberto Galúcio 

PcTlaria Fiscal 

li". 

0104/201B-SEMED-GS Data/ano 1 3 / 1 2 / 2 0 1 8 

CPF: 673.978.832-49 

KG: 3880719 Expedição; 0 4 / 0 5 / 2 0 1 2 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Travessa A r t h u r Cruz N°: 226 

Hairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: ( ] Contratado ou (x) Efetivo 

3.1 - Os Fiscais da SEMSA 

Fiscal Eder Paes Far ias 

!T)rtaria luscal 

n°: 

093/2018-SEMSA Data/ano 1 2 / 1 2 / 2 0 1 8 

•CPF: 000.480.002-80 

KG: 5093592 Expedição: Órgão Expedidor PC/PA 

End.: N°: 

Hairro: Cidade: Óbidos Estado: Pará 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

68.250-000 

Situação Funcional: 

Fiscal 

( ) Contratado ou (x] Efetivo 

Pablo H e n r i q u e F i o r e n z a n o V i a n a 

Portaria Fiscal 

ir'; 

093/201/ -SEMSA Data/ano 1 2 / 1 2 / 2 0 1 8 

CPF: 

KC: 

EncL:" 

942.759.932-04 

5858550 

Hairro: 

CHP: 

Expedição: Õrgão Expedidor 

68.250-000 

Cidade: Óbidos Estado: 

PC/PA 

P.\ 

Situação Funcional: (X) Contratado ou () Efetivo 

3.2 - Os Fiscais da SEURBI 

Fiscal Que i la P i n h e i r o dos Santos 

P(a-taria Fiscal n°: Data/ano 

CPF: 

RG: " 

End.; 

761.586.242-68 

4 8 3 7 9 6 1 Expedição: 1 6 / 0 3 / 2 0 1 8 Órgão Expedidor 

Trav.: 06 N°: 

'C/PA 

67 

Hairro: 

CEP: 

Perpétuo Socorro 

68.250-000 

Situação Funcional: 

Fiscal 

Cidade: Óbidos Estado: Pará 

( ) Contratado ou (x) Efetivo 

T e n i l s o n Santos da Silva 

Portaria Fiscal n°: 

C P Í 

Data/ano 

003.312.222-99 
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Protocolo Arquivameotó 1766694 77 N° Arquivamento: 15201467626 

CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
BATISTA AMARAL & AMARAL LTDA. 

0312 

praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse dá 
soaedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazè-to em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autonzação do(s) OLJtro(s) sócio(s). 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma 
retirada mensal a títub de pro labore, cufo valor será definido de comum acordo entre os 
SÓCIOS 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLAUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercíao social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, 
cabendo aos sòdos, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados 

§ 1° Por deNberação dos sócios a distribiição de lucros poderá ser em qualquer período 
do ano a partir de resultado do período apurado 

i 2° A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sódo desde que 
aprovada pelos sócios cotistas. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercíao 
sooal. os sóaos deliberarão sobre as contas e designarão admÍnistrador(es). quando for 
o caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sóoo, a sociedade 
continuará sua ativtdade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócto(s) remane&cente{5), o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patnmonlal da sociedade, à data da 
resolução, venficada em balanço espeaalmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. 0(s} Administrador (es) decla^aím), sob as penas da 
lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, poi lei especial ou 
em virtude de condenação cnminal, ou por se erxfontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, aifvla que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime fialimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
conttB o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

A AUTENTICIDADE D E S S E DOCUMENTO PODE S E R VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov br/autenticacaõdocumentos/autenticacao aspx 

CONTROLE: 5013985891355 CPF SOLICITANTE: 610 351.732-04 NIRE: 15201467626 EMITIDA: 27/08/2018 PROTOCOLO: 186304668 














































































































